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ESTADO DO iMAlt.VNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: httns://www.Dcdreiras.nia.gov.br/

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A Senhora
Francisca Bealriz Franco Silva Viana

Seior de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

Solicito informar sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e Fi
nanceiro para procedermos à contratação, conforme solicitações constantes dos autos.

VALOR TOTAL: R$ 222.790,25

MDE

Gestão da Unidade: RS 178.232,20

Fonte de Recurso: Receita de imposto e transf. — Educação

Ensino Fundamental: RS 11.140,36
Fonte de Recurso: Transferência de recursos do PNAE

Creche: RS 11.127,17

Fonte de Recurso: Transferência de recursos do PNAE

Prc-Escola: RS 11.163,35

Fonte de Recurso: Transferência de recuisos do PNAE

Educação Especial: R$ 11.127,17
Fonte de Recurso: Transferência de recursos do PNAE

Pedreiras - MA, 0,fle^bril de 2024.

DAVÍD WINST0Í LIRA XIMENES
Secretário Mmlicipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA ,
e-mai): cducação@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 19 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz^altro Silva Viana

Contado^/
CRC: MA-0I4286/O-9-Portarian°33/2021 -GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso l e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objete a aquisição de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,
conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino —MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1500100100-Receitade imposto e transf. — Educação

Valor da despesa: RJ 178.232,20

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,1143%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 2,8820%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,1143% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 2,8820%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 19 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente.

ContadoraC/

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49
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Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,
conforme rubrica abaixo;

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 19 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BeatrizT^rai^ Silva Viana
Contadora/

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, confomie o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, Junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.093 Gestão da alimentação escolar - Ensino

Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Valor da despesa: R$ 11.140,36

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0071%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,1801%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0071% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino - MDE corresponde a 0,1801%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 19 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. ,

Francisca Beatr^'Frano8^I^ Viana
Contadora //

CRC: MA - 014286/0-9 - Pottória n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar- Creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 19 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatria^fanro^S^ Viana
Contador^í^^

CRC: MA - 014286/O-9- Portaria n"'33/202I - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § T artigo 16 da Lei Complementar n° 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.097 Gestão da alimentação escolar - Creches

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recurso do PNAE

Valor da despesa: R$ 11.127,17

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal; RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0071%

Orçamenta da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: R$ 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,1799%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0071% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,1799%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 19 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. /

Francisca BeatrizTnnícoSl^ Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001 -49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme soücitaçào da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo;

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar-Pré escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 19 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca BeatnzTííilfeo^Wa Viana
Contadora,//

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 1II — Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, confonne o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" lOi de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, c Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alimos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,
conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.098 Gestão da alimentação escolar- Pré escola

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Valor da despesa; RS 11.163,35

Origem dos Recursos: Despesa Fixada

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0071%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: RS 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,1805%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0071% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,1805%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 19 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. —, /

■izSw=ancoSÍ^^,Vla
Dntadora 4/

Francisca Beatriz Franco^lva,>iana
Contadora 4/

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

Manutenção c Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe
disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

distribuição gratuita através de merenda escolar aos alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,

conforme rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar - Educação

Especial

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 19 de abril de 2024.

Atenciosamente.

FranciscaBeatriz Franèo^va Viana
Contadora

CRC: MA - 014286/O-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1® artigo 16 da Lei Compiementarn® 101 de 04
de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023
de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da
contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitatório, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

distribuição gratuita através de merenda escolar aos alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 306 0008 2.096 Gestão da alimentação escolar — Educação

Especial

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos; 1552000000 - Transferência de Recursos do PNAE

Valor da despesa: R$ 11.127,17

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,0071%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE: RS 6.184.143,49

Impacto Orçamentário: 0,1799%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,0071% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,1799%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 19 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. . 1

Francísca Beatri^KJ^-ancmSjWa Viana
Contadora

CRC: MA-014286/O-9-Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 — Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-0H

SKc: httus://www.nedrcíras.nia.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesa.s. DECLARO, para os efeitos do inciso TI
do artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios desti
nados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Públi
ca Municipal de Ensino Urbana c Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA., possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá
ria (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercicio fi
nanceiro.

Pedreiras - MA, 19 de abril de 2024.

DAVID WINStjDN LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA,
c-maíl; ediicacãníSinedreiras.ma.pnv.hr



——piídreíhÃsímÃ" 1

.p-ib. __

ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITIIR/^ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Sile: hl(ns://www.ncdrcirns. mn.gov.hr/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente insirumento, convocamos a J. L. SARAIVA EIRELI, in.scrita no CNPJ n"
28.634.060/0001-85, com sede no Povoado do Bom Jesus, n" 22, Anexo A, CEP.: 65.728-

000, Zona Rural, Lima Campos/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, com sede à
Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.275-000, Centro - Pedrciras/MA, para assinatura do
termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal c a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da liciíanle, mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
■ Certidão .Wegativa de Inscrição na Divida .4íiva, relativa aos tributos ISSQNe TLVF:

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011). emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho (mrw.t.st.eov.br):

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras - MA, 19 de abril de 2024. í\

DAVID WINS^N LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Recebi em:

JOAOUfTÍ

SARAIVA:034I4999358

Assinatura

ÃsUnadAd>Iatru rnv JOãO Lirf t

Rua Maneco Rego , ii" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educação@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 05.075.255/0001-08

Site: littps://ww>v.pedreiras.nia.cov.br/

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

Junto aos autos do Processo Administraiivo n" 1505002/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n" 015/2023, os CERTIDÕES DE REGULIDADE FISCAL da empresa
J. L. SARAIVA EIRELI, inscrita no CNPJ n" 28.634.060/0001-85, apresentadas para
assinatura do(s) contrato(s).

Pedreiras - MA, 19 de abril de 2024.

DAVID WIN^ON LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
c-maíl; eduGaç30[£pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: httDs://\vww.Dedrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n° 1505002/2023

Pregão Eietrônico n°015/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

J. L. SARAIVA EIRELI

CNPJ n" 28.634.060/0001-85

Rua Maneco Rego, n® 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA ,
c-niuii: educução@pcclrciras.ma.gov.br



—pêÕRÊÍRÃS'MA

MIM1STÉR50 OA FAZENDA
Secreta'ia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nanional

CERTIDÃO NEGATIVA ÜE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À ülVIDA
ATWADA UNIÃO

Nome: J L SAR/.!VA LTDA
CNPJ: 20.634.060^0001-85

Ressalvado o direito (le « F.-=:zenda Naoionr i Lotrsf e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidadü do sujeito passivo acima idaoiíiic.-íc;u que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pei idénclas «m seu nane, lataions a ■ ^ior.os iriliutánas administrados pela Secretana
da Receita Federal dc Brasil (Vrõ) e a infrcí^; i".- em Dívida Ativa cia União tDAü) junto à
Pt'ocufadoria-Gei?.l ás Frcsenda N iciorr:! (PGFM?.

Esta certidão é válida para o esítstraK-cimRntp niíiiii • n huas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os óryáos e lundos piibílcos dn ádfnmisíroi^ó' ctireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo na ãrnbilo da RFB <j da PQFN f; á» i ; inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a'a d'do parágrafo ún.co do an. r. da 1 vi n"-'8.212. de 24 tíejultiotíe 1991,

A aceitaçâV' üe»'a certidão está conriieionad.i s vjiiricação üe sua aulenticidade na Internet, nos
endereços <l'ittp:'/rfb.'jov.br> ou <nup:'fwww.pijfn.gi"v hr>.

Certidão emitida ̂ tatuitamenle cc-mbase Ccvájunta RF8/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014,
Fjiiitidaás 11-52 ú2 do dia 29/02/2024 <tiofa a iitiaa K-flrasília>.

Válida até 27/08/2024.

Códijjii ds cofitn.iç dá ctíTUdão: D3F3.3ABE.73U5.S366
Ouafquer tasura lu emenda invalidara este dccui'ne'.:i.>



" pfiOREÜWSfMA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

lERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 119046/2'''

Inscrição Estadual: 125407815

Razão Social: J L SARaiVA lTDa

Data da 01/04/2024 16:24:01

CPF/CNPJ:286:i4n600Ò0185

Endereço: PDA DO BOM JESUS, 2L AflEXO Cc' 65728000 - ZONA RURAL

^Telefone: (99)01007870 Município: LiM/; CAMPOS UF:MA

Ceilificatnos que, após a realização daa consu ia/, procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242 da lei n" 7 7Ç. J. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (L*ódigQTnbotáno Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvaoo, todavia, à razenda Públic-t Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e riâo alcancndas pela det-üéncia

Validade da Certidão: SO (noventa) dias; 30/07/2024.

A autenticidade desta ceiÇiclão deverá sívr confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.nia.gov br/, clicando no item ' Cediaóet-' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Dató Impressão: 01/04/2024 16:24:01



'Á

GOVERNd DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE EST ADO DA FAZENDA

CERTIDÃO IvIEGATIVa DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 023643/2-' üata da n;04/2024 16:29:01

Inscrição Estadual; 120407815 CPFICNPJ;2&<3'4060000185

Razão Social: J L SAHrJVA LTDA

Endereço; PDA DO BOM JESUS. 17 ANEXO A CE ' 65728000 - ZONA RURAL

í^sTelefona: (99)31007870 Município: I.IW.-' CAMPOS UF: MA

Certificamos que apcs a realjzaçáo das consiiKa: procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do sitígo 156. da lei n® 2 231, d ? 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei tf 7 799. ds 19/12/2002 bem como orescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nác ::onstam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passii/o acima Ider-iiticado

Validade da Certidão; 90 (noventa) dias: 30/D7/2024.

A autenticidade desia cedidâo deverá ser confirmada an ?.■; tu&reço:
http://port?il sefaz.ma.go-. br/ clinando no íl-nn "Certidós.-.." e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

S  CERTIL-ÀO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/04/2024 16:29:01



pi£DRElfWS/MA

_  eSTAC-Q OQ MARANH.VD

LlMAv^ PRcFEiTURA I->UN]CIPALDE LM-n "AMPOS
/"■ A 06.<:)33 ^ i9/0001 • 09WAlNHv> PRAÇA ÜÜQUt DL- Ci-Xii-S S/N • ':NTRO CEP: 55.729-000

•  •- ~ SCCUf ÍAIUA m AiJMi:i|ÇTH\'ÁO E »-[«ÂNCAS

CERTIDÃO NECiATIVA DE Dt:e!TOS-CND N° 156/2024
AUTENT!CAÇ^O;59D£0175DC ;(:Ci=0F4FB5AE6AE3F444F

'CERTIFICO, a pedido da pessoa intc-iessada, rjL-e a a empresa J L SARAIVA LTDA. devidamente
Inscrito sob o CNPJ 26.534,080/0001-85 situada á PARADA DO BOM JESUS. 22 ANEXO A ZONA
RURAL, encontra-se quites cum os tributos munK-ipa.-s. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos náo pnrisndo ser iisfiog para outros fins

A Referida Certidão teiá validade até 09/06/2024.
Ressalvado a Prefeitura o direito de cobrar dividas civ venham a ser apuradas.

LilL-IA CAMPOS-fv.A, 11/03/2024.

fSANri^cuw

Sil.V',<:.'t7772,:bí

Frarcscc de A«sjs -ereira da Silva
DIRETOR GER.Al, m ARRECADAÇÃO

IJiJcrstü U- 01/01/2021



ESí hDO do rURAMH>iO

PREFEITURA !sUftICIPAl.Dt Lil- i ■:aHPOS
CNP,i<J&.933.3l9/íj(:.uJ oy
PRAÇA DUOUF Di: CA^tAS S'!*. ■'KTRO CEP; 05.728-000
SFCHn ARlA i>(. At.i«IHí5Tf .'.."Ãf) E FINAHCAS

•  ptOHEiRASíMA

f-LS.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUf- "CiPAL-CNDA N" 157/2024
AUTENTICAÇÃO.ÜOOOi'!£333E&33e6B52 ;('AEfI5D2184FSE ffirrinAií'

CERTIFICO a pedido da pessoa inieies5cTcl--i. ciue ri -imofesa J L SARAIVA LTDA, Inscrita sob o
CNPJ: 28.634.060/0n01-85, situada a PARADA D :' 3ÒM JESUS, 22 ANEXO A ZONA RURAL,
neste município, encontra-se quites corn os tribute - tnunicipais, bein como o livro de DIVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação, desta preteitu: ^ nada consta no que diz respeito á débido em
nome da referida empresa O Requerente pretenda com esta, fazer prova de Quitação de Tributos,
não podendo ser usado para outro^ fins,

A Referida Cerliciãc larà validade até 09/06/2024
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividaí que venham a ser apuradas.

LIMA CAMPÓS-MA, 11/03/2024.

FP,.^^íCt'XO i'íí •! "U< fwtn»iiiai'»rc<

• .y.ííiii míj'» niw

FiínciiJO Oe Assia Pereira cJa Silva
DIRETOR GERAI TE .ARRECADAÇÃO

Decreto n" 0.36 >1v- 01,'0i;2021



OS/04/2024,08 53

•  péDHÉÍHÃü/MA

iRota. —-

CABXJi
'»t'ir /' '► Tci 1'

CcrtiliCiKlo üc Kc|(ut;4ridaüc
doF(: i's-í:ur

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

2«.63< 0fci)/Üü01-B5

i ' SARAr.'A i.TDA

I'l-A BOM. :tSÜS ;-2 ANl\^ri / -OMA.RUWkL / LiMA CAMPOS / MA /
r}!i/28-t)0f

A CaixH Econômica Federai, no uso da 'iirfbuição que lhe confere o Art.
7, lia Ler 8.036, de 11 de maio de :y30, certifica que, nesta data, a
empresa aama identificada encontfa em situação regular perante o
Fundo clç Garantia do Tempo de Sr-r^i-ico FGTS.

O. presente Gsitificaus nâo serv-rá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refeientes a cout-ibulções e/ou encargos devidos,
decorrn.ntes das obrigEcões com o FGl''?

Valldade:29/ü3/2024 -j 27/04/2024

Certificação Número: ?0240.-?20(U5 .0899544006

Informr çào obliüa em ciS/04/2024 09 .j2:33

A utiiii';ição deste Ccirtincado para os fins previstos em Lei esta
coiidicuiiiado a veriiicõçãc de aub 'itícidade no site da Caixa:
www.caixa.gov-br

hllpS'//consu1lt>-cr( (sús.yuv tTr:'cr'n v-iiuréqnrlni {''



-V --ji»

♦>ÊOFt^^S'MA

Pruo.

CERTIDÃO NEGATIVA DZ DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J L S^P-AíVA LTIi/. iNA*!'fvJ'J r"

CNP J : 3 8 ; e f í . ü fi r ,'• O O (/1 - ̂  .-•

Certidão n* : í^oDOCSS' 'OiJ
Expedição: '''6/12/?CÍ:3. =»='
Validade: íli/0S/2a:?4 - íZZ (-■.••;-
ds sua expçídiçào.

T, LATS >

:.iit.eata) diaS/ contados da data

Certifica-ae q-;e J L SARAXVA I.TDJ.
CNPJ &ob o n° 28.634 OnO/OOOi-8=.
Banco H3ci>--na:l De ? "i ■

Certidão emitida com .'-ase r-o? a
das Leis cIl» Trabalha, -u:rt:?Cc-n,
l-3.46'?/ini e .IO At,.. vl.^

Gs dAdeó dons ta:iLes d-iista Cerf.

Tribuna.is do rtacaii: .

N.a caso de r-essoJt a ^
a todos bs setis ,tísfcób.í? ir=c5:meiirotí.

A a'csite.çà.>, de.>t;á certidão
aiitenti-"l dad»; n,; pc* .ai de t
IritOTnet: i http : /ww, .tít fiij-
Certidão eiiiiti«Ja .<jra!'."-i.' ítmenia .

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
tóo CONSTA como inadimplente no

.  .1 i 5 r 3 .

g-í2-A e 883-A da Consolidação
pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

cie 21 de janeiro de 2022.
. úãc são de responsabilidade dos

; i Lciãc atesta a empresa em relação
a'jènc-tas OU filiais.

.. i,cionn-se à verificação de sua
itunal superior do Trabalho na

.

informa;:ao ihportaiítc
Do B-xr.cc rü.ci".nai a~ De-jeari'

necessários 4 i deti t: " r .'i *4 ir-

i.-íadiir.p.. er, 1'e-s p.^rarit-a - iuslio
eatafcel ec.ioas em sjsnt = "Ça <:-y-'-ú-
acordos j ulicl? ia C : ata -:i. >-
re coih j. T er t.o.s tirt"; . i:i = n i i : _

érnolument.os ou a re-ic . h l Tentas
de execuçà dw acord, ? ri:mic-
Trabalho,' Gymissão de Tri.cclli--..
disposição .iecjal., conviver fot-.--

•  Traoaluistas constam os dados
pessoas naturais e jurídicas

-i'.-. Trabalhe quanto às obrigações
ji-oria transitada em julgado ou em

-nçlusive no concernente aos
a  hanoràrios, a custas, a

ermi-nados em lei; ou decorrentes

-  -larante o Ministério Público do
Trêvia ou demais títulos que,, por

c -.edíit i.va-.



CERTIDÃO NEGATIVA D):; DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome:- JOÃO L-SíTc SARAIVA

CPi": 03'i.i4j.9-35-5e

Certidão n'': 69.&e59'é3/

Expedicác: C&/32/2023, às
Validade: 0*/'06/2024 - 130 '..r;er:;.

da soe. exr>crdiC'-:0..

oitentay dias, contados da data

Certl iica-.1-e q'is= JOÃO LEITO SAR/viVA, ins-crito <a) no C-PF sob o n®

034.149,993-S8, íTAO C0MS'ÍA com<j i idimplente no Banco Nacional dè

Devedoi-cs .rabalh Ls tcs.

Certidão emitida com ijase "c.-í a . S4;2-A e 6S3-A da Consolidação

das Leis dc Trabalho, at rescer t,ico.s pelas IjEís ns." 12.440/2011 e
13.4:ÇV/2 01", e na Ati- yl/2Q21' •!=. rcJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados cohs ca ̂.Lers nesta Ce;'-:'dão são de réspohsabilidade dos

Tribunais Io iv-ubalV .

No cas.o de pessoa jLr^d.n.i, j 't- iviâo atesta a empresa em relação

a todos o-s sevs estabc |.-rdfn-siii. -v-b, acjéncias ou ifiliais.
A aceitação desta citirridàL- 0011;; tc-iona^^so a verificação de sua

autenticiurtCie no per .51 ;k- T - junal Kuperior do Trabalho na

Internet 11etp : i^/wwv- f .

Certidão '=[r'..ti<-jjH uraUu ■ tafliem-n .

INFOÍIMAÇAO IMPORTANTÇ:

D-o Ba':cn r.TsClnr.ai 0"= Dpvedc ;. = r1

necessáxios: à i-ient; ficavãu

iriadimplentes pet-ante a Ju-stic

estabéleciv-áis-. em sentitnca corid?

acordos j uü ícTa i s E r aça l," i st

recçihimei.Lo-s pr-evi de n cr a i .
■eínoiumeritoi: ou a recó j.hüáén tr s

:'de exBCtrrã*.' de acoid. s Firin::d'
Trabalho, Cninlr-são de -'rnci lia.;-:
■dispòsiçãó legal, com ivt-tr furi. .

 Trabalhistas constam os dados

•1 pessoas naturais e jurídicas
de Trabalho quanto às obrigações

s_6.ria transitada em julgado ou em
,  ii-iciusive no concernente aos

,  a honorários, a custas, a
ermlnedos em Isi; ou decorrentes

-  o^-rante b Ministério Público do
?z.évía ou demais titulos que, por

-:-:ecut LVa.



Estado do Maranhão

GON ERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.AS - MA

M ANUTENÇÃO E DESEW. DO ENSINO - MDE
CNPJ: ^6.967.826/0001-25

peOREIRAb.MA

p.ib-

CONTRATO N" 20240332/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1505002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023

TERMO DE CONTR.\TO N" 20240332/2024 , QUE

FAZEM ENTRE SI 0(A)MANIJTENÇÃO E DESENV. DO
ENSINO - MDE E A EMPRESA

.1 L SARAIVA LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através do(a) MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE, inscrita
no CNPJ sob o n° 46.967.826/0001-25, com sede na Avenida Zeca Branco, n° 134, Centro Pedreiras/M A, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador(al de Despesa, Sr.(a) DAVID WINSTON
LIRA XIMENES, ponador(a) do CPF sob n" 931.635.413-72, e a empresa J L SARAIVA LTDA - EPP, inscrita sob
o n" CNPJ 28.634.060/0001-85, com sede na PARADA DO BOM JESUS N'^2. ZONA RURAL, Lima CamposMA,
CEP 65728-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legai. Sr" (a)
JOÃO LEITE SARAIVA, portador(a) do CPF 034.149.993-58, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n" 20240332/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023 formalÍ22do nos autos do
Processo Administrativo n° 1505002/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação dc Pedreiras-MA

1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, ideniiftcado no preâmbulo e â proposta
vencedora, independentemente dc transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNÇIA.
2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá Inicio em 19 de Abril de 2024 extinguindo-se em 3! de Dezembro dc
2024.

3. CLAUSÜLA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contraio é de RS 222.790,25 (duzentos e vinte e dois mil, setecentos e noventa reais

e vinte e cinco centavos).

ITEK DESCRICAO/ESPECIPICACÔES UHtQADE

Diseii Hlibo vcftfe aC9:t4ic)crr«4o es nachès S« produto &ACIE£
conserva cortcenrJrt

mllno v«rOe, dqua e sol, laento da Mlutéo. Jtporãncio
aon tur%*AÇ^es, tta «etufado ou

ottOASodõ, eoAt«ndo oa inCe»j<Oea aohré cfioposic^o
nutrtcleridl. dato de volidade de riif calnlse» 06 Mou
paro eonauBo e lote. niq seroo acsitoe eu eobolagrns d«
Jata ou ca&«aa. iHSo PeroetvatI

04S946 vinagre de Álcool Branco SOO r^^'. eeaponíg&o: fersent inflDATíE
ado acètlco de Álcool, Ogoa
corante natural, eenaervento oetabLaau.lf ito de addle,
Acldes velam 4.01, isento d« glúten, laento» de
corantes ortlticlot», Acidea orq&nicoo e ainersio
eacvanhos, Uvees de sumidades, aateriol terrcao e
detritos de cniMia e vegotais. Aeondteienada nn* < roses
plSatlcd de írOOsi, ewé tanpa InvlelAvol. haraetleaasAta
tachado. Aptesentondo Intormsefiea com validade mínima
de 06 meses, tsbr>cac4o. peso KSo serio
«celtas produtos coa embalagea eatutada, furada.
«Bdsaada eu es» coadlc^a «nocaaia. iNfto Perecíveli

SUMtTt&A&e VUAft onitAíiio

1.300,03 J.MO

VAl.â< TOTAL

Avenida Zeca Branco, n° 134, Centro, Pcdrciras/MA

JOAH I PITF a«Unade6»femudigtuljsjr\sj i ^ . potjoaoiBn
SARAIVAí)34t49wiAA'Aowi«M)>5e

99358 «iw



Est»d<i do Maranhão

CON ERNO Ml NICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITI'R.\MIMCIPAL DE PEDREIRAS-MA

MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO • MDE
CNPJ: 46.967.826/0001-25

í  PEORE"^ASiN'A

Proc,

Rnb. ^

e<&d&4 OvM vef»elhOB eu brancas àt çalinhA* 902IA
üroaeofli tamanho aéd.io ou Auperiori peaonâo ne etn>»i
$£>9 por uniâ4<le« cenfarse decrete lei n* 374A de
L2/Q7/93. Deve estar calMlAdo es eiU^a descartável* eoe
capacidade pera utas cesn ider.ti rtcacáe do
produtor e prsso d« volidade. Eabalogeei aeeundlris:
caiufl de papoSAo retorcada* devidaseitce lacrada cob
11 CO Adestva o Identificada ccut rótulo e etldu^^o*
coníerae legialacAo viqcnce. Deve ter cartvíicodâ de
mspeçfto eatodual (alp] ou federal tslíl . Validade
mínima de 30 dias cta data de entrega, IPeracivel)

045097 Mo doce tipo hot dog de 709 produto 2i\ UNIM&S
Obtido per proceasABento tecnolàglcs adequado coe
ferinho de trigo fer&eftCedo biologico. dgua* •«! e
oleo, cnhalodo ea naco plástico traneparentei náo
sprcaentar odor de (umncfi* rotulo de valldede de acer^elo
eoB A legraidcáo vipervCe. iMreciveli

0459Ü4 Ovoa verselhos ou brancoa de galinha* feeaeoi* 7$^ COZIA
toAnnho mfdio ou superior, pesando no ainlmo &9d per
imldade. conrorme dreieto i«i n' 3749 d« 13/07/93, Ceve
catar enhalado e» caixa deaeartável, eea capacidade
para uma duxLa* cev idenCLflcaráe do produtor o preso
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frcle, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 178.232,20. Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.093
Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental, Classillcação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS II.140,36. Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.096 Gestão da

alimentação escolar - Educação especial, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.07, no valor de RS 11.127,17, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.097 Ge.stâo da alimentação escolar
- Creches , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07. no valor de R$
11.127,17, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.098 Gestão da alimentação escolar - Pré-escola, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS II. 163,35 .

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTIU\.TADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Manicipal, do
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domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fomecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustávels no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajusiamcnto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigaloriamenle, o definitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e ern suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitanie.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria; ÜShOOmin às HhOOmIn horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

í) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais.serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.
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9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da e.Kecuçâo do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno de Referência, anexo do Editai.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o Termo dc Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;
f) efetuar os pagamentos á CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do fornecimento
dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pel o descumprimcnto das obrigações assumidas peta
CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para represenlá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor dc Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmatérla objeto da contratação, cabendo-lhe única
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratame, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
í) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras • MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
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n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que;

11.2. Não assinar o lenno de contrato ou aceitar/retirar o inslrum cnio equivalente, quando convocado dentro do praa^
de validade da proposta;

1 1.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

1 ] .5. Ensejar o retiU'damento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 airaso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
jufzo da Administração, á multa moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor lotai do
contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N" 7° da Lei N® 10.520/(12 c art N° 14
do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
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intimaçao, podendo a Adminisiraçâo reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVll doart. 78 da
Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no ari. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, ane.so ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos doart. 79, inciso TI. da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asscgurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, confoime o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIÍÍA - VEDAÇÕES.
I3.I. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemenlo por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

Avenida Zeca Branco, n" 134, Centro, Pedreiras/MA ,y

lOaniPITP AiUn*ds<f>lonnai)iglliljwnvuciic .peiX>*Olítrí

SARAI\/A:034149Vwai>34M9»i»

99358



Estado do Maranhão

GO^■ERNO MI NICIPAL DE PEDREIRAS
PREFEITUR-A MDMCIPAL DE PEDREIR.AS - MA
AtANLTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE

CNPJ: 46.967.826/0001-25

PfOC. —

-pÊPREiRAS/MA

Riih.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.666, de
1993, na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos peta conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual teor, que,
depois dc lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIRAS - MA/19 de Abril de 2024

MANUTENÇÃO E DÉffiNV. DO ENSINO ■ MDE
CNPJ(MF) 4fl67.826/0001-25

CONTRATANTE

JOÃO LEITE AisIniidodefsrmadlglIalporJOAO
.  _ L£ITE5ARAIVAd)W1499935B
SARAIVA:03414999358 Dado»: 2024.047314:47;52 ■ojoo

J L SARAIVA LTDA - EPP
CNPJ 28.634.060/0001-85

CONTRATADO(A)
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N' 20240332/2024 . PARTES: MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO ■
MDE e a empresa: J L SARAIVA LIDA - EPP, inscrilano CNPJ 28.634.060/0001-85. OBJETO: Contratação de
Empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através
de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Enáno Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal
de Educação de Pedreiras-MA, conforme PREGÃO N" PE 015-2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei
Federai n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 222.790,25 (duzentos e
vinte e dois mil, setecentos e noventa reais e vinte c cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício
2024 Atividade 0220.121220008.2.108 Gestão da Unidade , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 178.232,20, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.093
Gestão da alimentação escolar - Ensino Fundamental, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 11.140,36, Exercício 2024 Atividade 0220.123060008.2.096 Gestão da
alimentação escolar - Educação especial, ClassiEcação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento
3.3.90.30.07, no valor de RS 11.127,17, Exercício 2024 Atividade 0220,123060008.2.097 Gestão da alimentação escolar
- Creches , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS
11.127,17, Exercido 2024 Atividade 0220.123060008.2.098 Gestão da alimentação escolar- Pré-escola, Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 11.163,35. VIGÊNCIA: 19 de
Abril de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS; 0(a) Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES -
Secretário Municipal de Educação, pela Contratante c o(a) Sr.(a) JOÃO LEITE SARAIVA, pela contratada.

Pedreiras - MA, 19 de Abril de 2024.

DAVID WlNSl
Secretário Mu

^ LIRA XIMENES
/cipai de Educação

Avenida Zcca Branco, n° 134, Centro, Pedrelras/MA



|Proc.«5<fÇa^^"2^

ES1ADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://\vww.pedreirits.nia.gov.br/

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1505002/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n° 015/2023. a Portaria do Fiscal do Contrato n° 20240332/2024.

Pedreiras - MA, 19 de abril de 2024.

DAVID WINOTON LIRA XIMENES

Secretário M^icipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: cducaçãa@pcdreÍras.ma.gov.bi'



Tempo de Reconstruir
COVEONO MUNieiPAI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AvenidaZeca Branco, n9l34- MUTIRÃO-Pedreiras

(MA) CNPJ; 06.075.255/001 08

pedreiras.educacao@em9il.com

l^fcClRtiKÃSí/slA

Proc, iSi3Ç?^ÍU;02.'5_
PUS

R'ih A

PORTARIA N''003/2024 - SEMED

"DESIGNA SERVIDORA RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÁO E

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Secretário Municipal de Educação do Município dc Pedreiras, Estado do Maranhão,

DAVID WINSTON LIRA XIMENES, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

lei orgânica do muoiclpio,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução de processos de despesas da

administração pública;

CONSIDERANDO que se faz necessário um servidor na administração pública como

re^onsável pela fiscalização da execução dos contratos firmados pela administração pública

RESOLVE:

Art. 1° — Designar a senhora ANA CLÁUDIA SILVA AGOSTINHO, inscrita sob o CPF

N° 497.881.713-34 e RG N® 03625938200-84SSP/MA, como responsável pela fiscalização dos

contratos administrativos da Secretaria Municipal de Educação, Fundo de Desenvolvimento da

Educação e Manutenção e desenvolvimento do Ensino -MDE.

Art. 2°—Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E ARQUTVE-SE.

PEDREIRAS - MA, 15 de FEVEREIRO DE 2024

David Win^n Lira Ximenes
üecreláric) Municipal de Educação dc Pedreiras

Portaria n" Ü62/2022-CP



das do Município de Pedreiras'MA, conforme PREOAO
PE 017-2023. c proposta apresentado. BASE LEGAL: Lei

Federal n® 10J20,de 17dcjiJlhode2002,eLcin° 8.666/93 e suas
olterBçScs. VALOR: RS 88.400,00 (oitenta e oito mil.
quatrocentos reais), DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; E*etctcio
2024 Atividade 0219.123610008,2.087 Gestão do ensino
finidamenul • Fundeb 30% . CTassiücaçâo ecoitômica
4.4.90.32.00 Equipamentos c material pcrmanenle, Subeloneoto
4.4.90.S2.99, no valor de RS 48.320,00, Exercido 2024 Atividade
0219.123630008.2.088 Gestão do ensino iniantil crodie - Fundeb

30% , Gassiíícação econãmica 4.4,90.32.00 Equipamentos e
material permanente, Subelemeaio 4.4.90.S2.99, oo valor de RS
40,080,00. VIGÊNCIA: 18 dc Abril de 2024 a 31 de Dezembro de
2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.{a) DAVID WINSTON LIRA
XIMENES - Secretário Municipal de Educação, pela ContisUinte
e o{a) Sr.(a) ANTONlO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO,
pela contrsóda. Pedreiras - MA. 18 dc Abril de 2024. DAVID
WINSTON LIRA XIMENES Secretário .Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA -
UCUAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20240326/2024

^EXTRATO DB CONTRATO N' 20240328/2024 . PARTES:
^TJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa:
ANTONlO M L DA SILVA & CIA LTDA- EPP, inscrita no
CNPJ 07.136.336/0001-86. OBIhTO: Contratação de Empresa
para Ibmeciiiiealo de ar coiulicioaadu para a tender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Pcdreiras/MA,
conftwme PREGÁG N® PE 017-2023. c proposta apresentada.
BASE LEGAL; Lei Federal o® 10.320, dc 17 de julho dc 2002, e
Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 84.060,00 (oitenta
e quBTo mil, sessenta reais). IDOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2024 Atividade Q217.103020005.2.0S9 Gestão do

MAC - Assistência Média e Alta Complexidade , Classiticação
econômica 4.4.90J2.00 Equipamentos e material permanente,
Subeiemento 4.4.90,52.99, no valor de RS 37.020,00, Bxeictcio
2024 Atividade 0217.1012200012.038 Gestão do Fundo

Municipal dc Saádc , Classificação cccmõmica 4.4. 90.32.00
Equipamentos e material permanente, Subeiemento 4.4.90.32.99,
no valor dc RS 27.040,00. VIGÊNCIA: 18 dc Abril de 2024 a 31
de Dezembro de 2034. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO • Secretária Municipa] de Saúde,
pela Contmiante c o(a) Sr.(a) ANTONlO MARIANO UMA DA
SILVA FILHO, pela contraóda. Pedreiras - MA, 18 de Abril de
2024. ARIUINE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária
, Municipal de Saúde.

dc Finanças CLASSinCAÇÁO ECONÔMICA; 3,3,90.40.00 -
Scrv. dc tecnologia informação/comunicação de Pessoa Juridica.
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n® 012/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ait 75, inciso H, da Lri
14.133/2021 - Jânio Luiz Motquea Fernandes - Secretário
Municipal de Finanças - Pedtmras - MA, 18 de abril de 2024.

!i h|Í
m

'P SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO -
\  ' LiCrTAÇÔES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
:  jC 20240332/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240332/2024. PARTF5:
Ê MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO ■ MDE c a empresa;

J  L SARAIVA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
28.634.06O/DO0I-85. OBJETO: Contratação de Empresa para

oquisi^ de ginaos alimentícios perecivcis e não pereciveis
destinados a distribuição gratmla através dc merenda escolar para
os ahmos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural,
juDto a Secretaria Municipal de Educação de Fedretias/MA,
conforme PREGÃO N® PE 013-2023 e proposta apresentada.
BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, dc 17 dc julho dc 20O1 c
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 222.790,23
(duzentos c vinte e dois tnil, seiecentos c noventa reais e vinte e
cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇIAMENTÁRIA: Excieiclo 2024
Atividade 0220.1212^8.2.168 Gestão da Unidade .

Claaaiíicação econdmica 3J.90.30.00 Matcriol de consumo,
Subelemoiio 3.3.90.30.07, no valor de RS 178.232JO, Exercício

2024 Atividade 0220.123060008J.093 Gcsâo da alimentação
escolar - Ensino Fundamental , Classificação econômica
3J.90.30.00 Material de consumo. Subeiemento 3J.90.30.07, no

valor dc RS 11.140,36, Exercício 2024 Atividade
0226.123060008J.096 Gestão da fllimenlaçSo escolar • Educação

especial , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subeiemento 3.3.90.30.07, no valor dc RS 11.127,17,

Exercido 2024 Atividade 0220.123060008.2.097 Gestão da

alimentação escolar - Creches , Classificação econômico
3J.90.30.00 Material dc consumo, Subeiemento 3J.90J0.07. no
valor de RS 11.127,17, Exercício 2024 Atividade
0220.I23D60008J.098 Gesâo da alimentação cseolar • Pré-

escola , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemcnio 3.3.90.30.07, no valor de RS 1I.Í63JS.
VIGÊNCIA: 19 de Abril de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(8) DAVID WINSTON LIRA
XIMENES - Secretário Municipal dc Educação, pela Contratante
e o(a) Sr.(a) JOÃO LEITE SARAIVA, pela eonlratada. Pedreiras -
MA, 19 dc Abril dc 2024. DAVID WINSTON LIRA XIMENES

Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS -
UCITAÇÕES • EXTRATOS OE CONTRATOS:

20240329/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240329/2024 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 1103001/2024. PARTES: A Prefeitura

Municipal de Pcdreiras/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS e a empresa E V DA SILVA

LTDA. inscriioCa) no CNPi sob o n® 39.587.339/0001-71,
scdÍ3do(a) na Rua 13 dc Maio, n° 269, Bairro Avenida Kqui, São
Mateus do Maranhão, CEP:65.470-000. OBJETO; Contratação
de empiesa especializada para fomecimcnlo de sistema iclegiado
de tributos com servidor cm nuvem e emissão nota fiscal

eletrônica para serem usaitdo pelo setor de tributos do munidpio
de Pedrciras/MA. VIGÊNCIA: 18/04/2024 a 31/12/2024.

VALOR DO CONTRATO: RJ 52226,00 (cinqüenta e dois mil,
duzentos vinte c seU reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTÕES: 0203 Scc. Mun. Finanças
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBUCA-

UCrTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20240333/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 20240333/2024 . PARTES:

FUNDO MUNICffAL DE SAÚDE - FMS c a empresa: FR. DE
OUVEIRA, inscrita no CNPJ 13.749.955/0001-98. OBJETO:
contratação de empresa para prestação de serviços de transporte
rodoviário para pactcoics do TFD - Trniamemo Fora Domicilio,
para atender as necessidades do Fundo Muiticipol de Saúde de
Pedreitaa/MA, conforme PREGÃO N° PE 053 -2023 e proposta
apresentada. BASE LEGAL; Lei Federal n° 10.520, de 17 dejulho
de 2002, e Lei n" 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS
11.000,00 (onze mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício 2024 Atividade 0217.I03Q2000SJ.062 ^xjío ao
Tratamento Fora do Domicilio , Classificação econômica
3.3.90.33.00 Passagens c despesas com locomoção, Subeiemento
3J.90.33.0t, no voJor dc RS 11.000,00. VIGÊNCIA: 19 de Abril
dc 2024 a 31 dc Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a)

CPF: J89.343-*® - Data: 24/04/2024 - IP com n®: 192.168.3.11
/Autenticação em: www.pedreiras.ma.eovJ)r/dtariooficial.php7kt^047

Clicksien Jtf91S}n3-t207-t472-9!j51j 00lia7brtn3of2
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ESTADO DO MAIIANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/IIÜOI-08

Site: httDs;/Avww.Dcdrciras.ma.gov.br/

SOLICJTAÇÂO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

À Senhora
Francisca Bealriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urisana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

Solicito informar sobre a existência de dotação Orçamentária e impacto Orçamentário e Fi
nanceiro para procedermos à contratação, conforme solicitações constantes dos autos.

VALOR TOTAL: RS 568.448,58

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Gestão da Alimentação Escolar: RS 568.448.58
Fonte de Recurso: Receita de imposto e transf. — Educação

Pedreiras - MA, ̂de abril de 2024.

DAVID WTN^STON LIRA XTMENES
Secretário Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA ,
e-mail: educação@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Confonne solicitação da Secretária Municipal de Educação, informamos que existe

disponibilidade orçamentária para a aquisição de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,
conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 26 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz FrancíTSíJ^ Viana

Contadora

CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N° 06.184.253/0001-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e § 1® artigo 16 da Lei Complementar n® 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n® 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a fixação de despesas para o exercido de 2024 em que ocorrerá

o processo licitatórío, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios destinados a

distribuição gratuita através da merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de

Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA,

conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0008 2.108 Gestão da Unidade

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de Recursos: 1500100100 - Receita de imposto e transf. -Educação

Valor da despesa: RS 568.448,58

Origem dos Recursos: Crédito suplementar

Orçamento Municipal: RS 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,3647%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE: RS 6.184.143,49
Impacto Orçamentário: 9,1920%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-
financeiro é de 0,3647% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino - MDE corresponde a 9,1920®^.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois
exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 26 DE ABRIL DE 2024.

Atenciosamente. j

Francisca BeatnS^Fralíco^SyWVíana
Contadora

CRC: MA - 014286/0-9- Portaria n®33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n® III - Centro. CEP; 65.725-000
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ESTADO DO MAfL\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ:06.07S.255/000I-08

Silc: httPs://w\vw.nc(lrcira5.mn.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas. DECLARO, para os efeitos do inciso II
do artigo 16 da Lei ComplenTenlar n" 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a des
pesa relativa a Contratação dc empresa para fornecimento de gêneros alimentícios desti
nados a distribuição gratuita através dc merenda escolar para os alunos da Rede Públi
ca Municipal dc Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de
Pedreiras - MA., possui adequação orçameQt<ária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentá
ria (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício fi
nanceiro.

Pedreiras - MA, 26 de abril de 2024.

DAVID WINST^ LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: ediicacãn^nedreiras.mn.pnv.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEI TURA MUNKTPAl. DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Silc: httns;//\vww.nedre»ras.nia.gov.lir/

ATO CONVOCATÓRÍO

Pelo prc.senie inslrumcnto. convocamos a .1. L. SARAIVA EIRIDLI, inscrita no CNPJ n"
28.634.Ü6Ü/U001-85, com sede no Povoado do Bom Jesus, n° 22, Anexo A, CEP.: 65.728-
000, Zona Rural, Lima Campos/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. com sede à
Avenida Rio Branco. n° I I I, CEP: 65.275-000. Centro - Pedreiras/MA, para assinatura do
termo de contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documento.s:

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da liciianie. mediante apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 175!, de 02 de Outubro de 2014.

r Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apre.'<enlação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, medianie apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQNe TLVF:

> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia [tor Tempo de Serviço, através
de apresetitação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS:

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011). emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho Iwww.t.st.aov.brk

O não comparecimcnto dentro do prazo e condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas cm lei.

Pedreiras - MA, 26 de abril de 2024. /~\

■ DAVID WINSIÍC^ lira XÍMENES
Secretário Mi^cipal de Educação

Recebi em:
JOAOLflTE

SAflAIVA-03414999358

Assinatura

A»Muee OfUipajOAC I.Eflt
$AfrAtVA;e»«t4miU

Oütfftl-XOOtJft 1M OTCC

Rua Maneco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
c-mail: cducação(^pcdreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Site: httDs://\vww.ncilreir«s.nia.gov.l)r/

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrunrenlo. convocamos a M A R DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ n° 42.034.494/0001-75, com sede na Av Mariy Boueres, n" 2016, Bairro Mutirão,
CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com sede à Avenida
Rio Branco, n" 111, CEP: 65.275-000, Centro - Pedreiras/MA, para assinatura do lenno de
contrato a ser celebrado entre esta Prefeitura Municipal e a empresa supracitada.

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está cm dia
com as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

y Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitaute, medianle apresentação da:
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, medianle apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais:
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

> Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante apresentação de:
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
• Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa, relativa aos tributos ISSQN e TL VF:

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através
de apresentação do CRF - Certificado de Regidaridade do FGTS;

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida
no site do Tribunal Superior do Trabalho (www.lst.vov.hr}:

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instru
mento, ressalvado o direito a justificativa, decairá á empresa o direito à contratação c contra a
mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Pedreiras - MA, 26 de abril de 2024. /O

Recebi em: /  /

DAVID WIN^TON LÍRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Atuiuiio dvlet/fufligiul por

Ãccinntnn) ilLVASANTOS:604Z2584)SS^Oi«»2M«>n/\bdin<ilUra Oiid« 1 w

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA,
e-mail: educação@pcdrelras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://H:ím^-J'cürciras.fna.eov.br/

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 1505002/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n° 015/2023, os CERTIDÕES DE REGULIDADE nSCAL da empresa
J. L. SARAIVA EIRELI, inscrita no CNPJ n'' 28.634.060/0001-85, apresentadas para
assinatura do(s) contrato(s).

• Pedreiras - MA, 26 de abril de 2024.

DAVID WTNSt^ LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Rua Mancco Rego, n° 640. CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educação@pcdrclras. ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Sile: hUns://H ww.neilreiras.ma.Gov.br/

Processo Administrativo n° 1505002/2023

Pregão Eletrônico n" 015/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

J. L. SARAIVA EIRELI

CNPJ n° 28.634.060/0001-85

Rua Maneco Rego, n° 640, CEP: 65.725-GOO, Centro - PedreIras/MA ,
c-maíl: cducaçào@pedreii-as.ma.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J L SARAIVA LTDA
CNPJ: 28.634.060/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) Junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwvir.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ãs 11:52:02 do dia 29/02/2024 <hora e data de Brasílí3>.

Válida até 27/08/2024.

Código de controle da certidão: D3F5.3ABE.73DS.B366
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 119046/24

Inscrição Estadual: 125407815

Razão Social: J L SARAIVA LTDA

Data da 01/04/2024 16:24:01

CPF/CNPJ:28634060000185

Endereço: PDA DO BOM JESUS. 22 ANEXO A CEP: 65728000 - ZONA RURAL

-^Telefone: (99)81007870 Município: LIMA CAMPOS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/04/2024 16:24:01
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 023648/24 Data da 01/04/2024 16:29:01

Inscrição Estadual: 125407815

Razão Social; J L SARAIVA LTDA

CPF/CNPJ: 28634060000185

Endereço: PDA DO BOM JESUS. 22 ANEXO A CEP: 65728000 - ZONA RURAL

'^Telefone: (99)81007870 ' Município: LIMA CAMPOS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 30/07/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa",

N  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/04/2024 16:29:01
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ESTADO DO MARANHAC

PREFEITURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS
CNPJ 06.933.519/0001-09
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 55.728-000
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 156/2024
AUTENTICAÇÃO:59DE0175DC17BCF0F4FB5AE6AE3F444F

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa J L SARAIVA LTDA. devidamente
inscrito sob o CNPJ 28.634.060/0001-85, situada á PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA
RURAL, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 09/06/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

LIMA CAMPOS-MA, 11/03/2024.

FRANCISCO OE ASSIS

PEREIRA DA

S1LVA:3S467274368

tfofomud^>ulpof
FUtKlKO OE ASSISMSitlIA IM

SUVAJHsnFtia

0<dsi: 2024.1» 11 MrJSAXi-Off

Francisco de Assis Pereira da Silva

DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO
Decreto n" 036 de 01/01/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS
CNPJ 06.933.519/0001-09
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RHANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 157/2024
AUTENTICAÇÃO:00003E3B9E53366B5200AE85D21B4F5E

CtPTttíAO

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa J L SARAIVA LTDA, Inscrita sob o
CNPJ: 28.634.060/0001 -85. situada à PARADA DO BOM JESUS. 22 ANEXO A ZONA RURAL.
neste municipio, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débido em
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos,
não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 09/06/2024.

Ressalvado á Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

LIMA CAMPOS-MA, 11/03/2024.

FRANCISCO DE ASSIS AlWmJotfílonnidlgltjIpi*
ncncmknA r»NCIKOD(ASS»ftII{l<tAOArcncmrtu^ siiv*jm6?j743m

SILVA35467274368 O"®'

Francisco de Assis Pereira da Silva

DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇAO
Decreto rí" 036 de 01/01/2021
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Voltar imprimir

CAIXA
CAIXA eccnOmica eedehal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

28.634.060/0001-85

J L SARAIVA LTDA

PDA BOM JESUS 22 ANEXO A / ZONA RURAL / LIMA CAMPOS / MA /
65726-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/03/2024 a 27/04/2024

Certificação Número: 2024032901530899544006

Informação obtida em 08/04/2024 09:02:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltps://consullB-crf.caixa.gov.br/corisultacrf/pageâ/consultaEmpregador.}sl
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?ODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA _'G TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J L SARAIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.634.060/0001-85

Certidão n°: 69609699/2023
Expedição: 06/12/2023, às 09:43:37
Validade: 03/06/2024 - 180 [cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J L saraiva ltda {matriz e filiais), inscrito (a) no
CNPJ sob o n° 28.634.060/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Púvisüs t tii-jsflnâ-es: ; vi .tit
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ESTADO DO MAR/VNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Sile: httDs://www.Dedreiras.ma.EOV.br/

JUNTADA DE CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1505002/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n" 015/2023, os CERTIDÕES DE REGULIDADE FISCAL da empresa
MAR DISTRIBUIDORA LIDA, inscrita no CNPJ n° 42.034.494/0001-75. apresentadas
para assinatura do(s) conirato(s).

Pedreiras - MA, ̂de abril de 2024.

DAVID WINáTON LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação

Rua Mancco Rego, n° 640. CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA ,
e-muil: educação@pc(lrcíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

SItc: https://H:\mj)edreiras.ma.Eov.br/

Processo Administrativo n" 1505002/2023

Pregão Eletrônico n° 015/2023

Objeto: Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios destinados a
distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de
Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL:

MAR DISTRIBUIDORA LTDA,

inscrita no CNPJ n° 42.034.494/0001-75

Rua Maneco Rego, n" 640. CEP; 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA,
c-maii: e(lucaçâo(§pc(Íreiras.ma.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sucretari.i d.i Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À ülVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAR DI'íTRIBUIDORÁ LTDA
CNPJ: 42.034.4&4;0001-75

Rnsanlvado o direircj do a Foíciio Nfuitonf;! cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsríihlildadv do suieito passivc acima identiriC- ri i que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendànoiss em stsu norne. relalivar. o ctédilos tribulárTos administrados pela Secretaria
da Receito Ferioral Üo Brasil' tRFBi e a inscri^Anj em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gcai da í-iizenda N.-.domil IPGFN;

Esta cerlidáo é paia u estaUeiecimemci mairi- f suas filiais e. no caso de ente federativo, para
tcrflos os orqaos •? fundos públicos da adminisirar^á i 'lueta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e cia PGFN e abr .uige inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas «'s V do parágrafo ürico do art. da loin® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desia certidão es!ã cor-dicionads a v>ni''cação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:'in'u uov,br> ou <hlTp./.'v/wv; pafn.gnv in>.

Certidão emitida graliiitaniente com oase «a Portirw conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 17:42.25 do dia 29/02;l'024 <horB e dos ')a Brasflia>.

Válida até :;7.m-?024.

Código de .Xini;.",!® da certidão: OCQD.afl63.7QA5.1B98
Qualquer fasui<3 3U emenda «nvaüdarã esle doairnemn



■  peorêirasíma 1
Proc.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATiVA DE DEBITO

N° Certidão: •I25757/2«l Data da 05/04/2024 17:31:04

Inscrição Estaduai; 12(3977259 CPF/CNPJ:420l-4494000175

Razão Social: MAR DISTRIBUIDORA lTDA

Endereço; AVE MARLY BOUERES 2D16 CEP 06725000 - MUTIRÃO

sTelefone: (99)81614087 Município: PEDREIRAS UF:MA

Certificamos que, apos a lealização das consu ias procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242 da lei n® 7799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" Õ.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Set.-etana. em nome do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradj-:. e não alcançadas pela dec irtência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/07/2024.

A autenticidade desta cedidão deverá ser confirmada rvc endereço;
http;//portal.sefaz.ma go\ .bf/, clicando no ilein "CeciíKié--' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito"
s

CERTIDÃO EfifllTlDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/04/2024 15:54:03
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GOVERNO DO ESTADO DO WIARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTiDÃO MEGAT IVm DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 025230/2-1 Data da 05/04/2024 17:32:03

Inscrição Estadual: 120077259 CPF/CNPJ:42n:-4.i9400U175

Razão Social: MAR DISTRIBUIDORA i TDA

Endereço: AVE MARLY BOUFRE5, 2016 CEP <55 • ÜSOOO - MUTIRÃO

.Telefone: (99)81614087 Município; PECiííiiRAS UF; MA

Certificamos que. apcs a realização das consultar- procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do nrtigo 15Ô, d'a lei n® 2.231, dir 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) nsc constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo aciina ideniificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/07/2024.

A autenticidade desta cenidão deverá ser confirmada no .entiereço.
http;//portal.sefaz.ma.go'.' br/, clicando n:: item "Certidôe'.-" -.^em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa"

K  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/04/2024 15:55:28
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PREFtilURA MUNICIPAL 0^ r-EüREIRAS
Di;I>Ah7AHÊNT0 Oc ftOMtNtBTRACi-.C iRIBUTARIA
AV UIWKCD, H- '11 í-litlino

CKfj

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

nrf»A<:rA>jyi;iC l.'í Aü»/t)r i.-íaçaO rRIRlflAUIA Iia piciomita Muncipal do
PCOR!-,INAS i> toiitioiiiii-iilod.% tt;'.ít'-i:'nii;tTns3<nln M ■' í' .'ISTFlIBUfDOMA LTOA, CERTif-ICA. para iis lins
fluo 2€i lí^ânifi' nçccriüooá <jvo ò píístiü juiijiLaíliica i iiyjoír folcfoncoca não reg.siraOíibitos tr.üttliàfios
cfl.li r^H cavc. jiúblicd^ MiunisifiAit .uj ti piiKifldlo dsiii. -^-.lalviHlo o (lucíln (i<s Fazendn Municipal de e/>gir o
lecoilumanifl •..i' dôMos. inixnjinoo n» mi\o. ccooiiiu tniS .m ivnoníieoic.a osic do:a mf.-snto ciutnnie a vigência
aeSíie piaati.

CaQMVv. caoaiieís

Ccn"-l:v.rit? UAntXSTRlBUlDOPAl.TOA

Moina Pafil.i iui- M A n DISTRUiUlOORA

Eidiivi»: AVI) UARLY eC^JERFU Wl6

Bflit-i MüMRftO

Cdaiw: PEDR£(RAS-MA

i-^,;.;;';Murac<plll' flODOnSIS

CPF/CWPJ- 420M494000175

Cunifilam'

C5P: 65723000

tnwrcJo B»i :

«wyi.tíe.

CaladoAhimiiia. 21 OSlOQZl

ComOriio varalluia dn ineraadocius urr 3<'ral, cem piBdemIndncla do produtos alimentícios
- Tnlnlmercai&i». mcierBtta» u cintszê)''-. E>iiv)cósdaeiteademaçãoe plasllficsçèo,
C«mc«cfo aiaeadisia da nrea's c Icgu-^masaa benofleladcs. Comércio atacadista do

C".o{riire« /arojisui matflnOífSs fm ,if 'ai;«»" Rmy..!>ií:í.nc»a iJc ptotUrtos tüimeniicios •

Únlf^iao: Oe'UÍ'.'U)240l):!s:t3 Vliliitl

Múiti^^l^iintosaf.fir.i.»' OiitCSJfOÇaiSAps?

VlillILUil:: 'jTdJlífO-l Usuilio;



PEDREIRAS/MA

FLS. Ml

PREf EITURA MUNICÍPAI D-t fT.DREIRAS
DEPARTAMENTO OE ADMlt^STRAÇAO TRIBUTARIA
AViiioenArjco. Ir m - cEMimi

CW.l' '-li

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

o ririPAlVlAMIlNIC HE AriiINlüU-Vít-ÁC IRlBUrAniA Oa pnítoilUiM Murüíipal de
PEDREIRAS a ieciiJC.inicnlodíi,Hi;ssüa -nl«rosi3t<da M ri iHSTRIRWDOnA LIDA. CERTIFICA, para os tins
quesii iiHousi.il- quua (>íS5t«aiüou)i'tt'llstu o -i-ii.ilr rcíefuriciaaa regislra dônims moliillanos
.■:am os cairas públÍRT! mjnjcitaiv aW a piasiriil» ilíiiu. J>_,-.a'v<idc o dlreiio «ia Fatenda Municipal do o*iç|ir ci
roccihlfnfníci < ri dAt«lna. triouVânos o» oao, coijjfitmfto in-">«iorm6nli3 a osl.aduia moamo diiraote a vlüéiicia
desiu;) piazo.

CaÜ.IíIIO

Coni'iIlUi'«C

Ntin'* Faina

cnunicço

Büiio:

imcr.çao Esi

Atiutdóift.

«>tWl»54$

MAR OiSTRiadiOORA ITDA

MAR DISTRIBUinoRA

AVN MARLV eoUERES. üülf

'^17 MurHdBAt 000011915

CPF/CNPJ: 4303449A000175

CDiTliijom;

CEP 85725000

PEDREIRAS-MA

Düiu 31-Aiwfiii.ii fi aâfZOai

ConiMuio vfH»í>a(a Oii'in<i>maQciu{.t% i|oiA). com ptedomlnáncla de produloa allmenllelos
• minlmarcadoo. meirenriss c ArmMAni. SaiuI^a da encadetnação a plBSilllcaçéo,
Ooinèrclo atacsdlsin decArOAls olesianínosas benenclodos, Comârclo otsCBdItta de

Comoício '•3''ítS!ad« ,T'Oicotloiias tn aa'9i. ccnipf.incxnjriilnaa da produtos atiinenlicios-

Einlii-ww; oa^osToSMOaúóiU vatrm
NúmWTtCni.itoliici Cmlirao; ifOTCSIRlAHACEÍl

in.07r2H24 Usuaiiu: EUIS

sffi^ia



peoreiras'ma

a3/rM/2024. U6 13 C üoEmpregador proc.J,'
FL3. __

Rtib

CASXM

Ccrtiilcatlo üe Uegiihiridatle
tio FCMS-CRP

Inscrição: •j:',o34.4«':,'ntioi--/h
Razdo ^ DiSiRinUIOGRA tTOA

Soco»:

I  Endereço: KiM AB£U'.i Monteiro iü31 / engenho / peüreiras / ma / 65725-000

A Caix« Econôrnita Feoeral, no use. d;, -unbuiçào que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 cie maio de certinca que, nesta data, a
empresa acínis identific-oda encontra-st: em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Temao de Servii n • FGTS.

O prcf.ente Certificado não seni/irí; nn prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a cont; ibuições e/ou encargos devidos,
liecorrwnles das obrigações com .0 FGI í

VaUdatJe:29/03/?.G24 a 27/04/2024

Certificação Número: 2024032902b.7'..'>74864950

InfoiTpr ;áo nbt.cL: efn '.IB,'04/2024 08 58.42

1  A utliiração rieste Certificado para os fins previstos em Lei esta
I  condicior ôcô o veriiiiração de st-eutiadade no site da Caixa:
) wvfw.caixa.gov.br

liltfft,//consuHac-;.e3ixapi>ulif/cnt\':i:;lút:ifpii(}í?Uci?«ii'lti^tíf.rpr.'.^4i(ri|ii-*



^eOREIRÁSINíA

Pfoc.

Fi-S.

CERTIDÃO NEGATIVA DL' DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M A P DIST? I3i: ltda í

CíIPJ: 43 . O 1. 4 '3 4 üC O ! •- /

Cer»:idáo n"'; ;34

E:q3ediç-âo.: l?/0L/502<Íj es
VnlldíiCit}: Í!/Ó''/r;J24 - ISC lr.e-i..-

d-? S Ja 6Xp= "J lç=i'r .

r.e-i..-

•.RT2 s filiais;

 -- citenta) dias, contados da data

€!=•!: ti fi ca- <302 mar oistrilítidora ltda (matriz e filiais),
inscricc(a) no CWFJ sot o n' <2.034.494/0001-75, NÃO CONSTA como

ii.iadimpiftn*"a t;o Ean?.-'' ^acLfr.:;; ie Devedores Trabalhistas.

Certidão e-.Átida Gon; bas-í -c- ^ =■ . 642-A e 883-.A da Consolidação
d';-3 Leis d.i Trabalho, ecref-e.''!!: 's pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.41>''/20 L o & na Ate oi/Siilr ni CCJT,. de 21 de janeiro de 2022.
Os dados ot,n.atahtés desta Certidão, são de re.sponsabilidade dós
Tr ibunai .s Trabai)'-. >..

No G5.SO de pessoa jurLdi.c.i, .= Ct roldão atesta a empresa em relação
a todos DS seus es-tab-í leciitiemtcs, agências ou filiais.
A aceitaçà.7 desta CvjtLLdãc ::òt cicionia-se á verificação de sua
auten.ti óidcid.e to pói ial do t i.pu-na.l Superior do Trabalho na
Internet ütt tp : / /vwr. t.et. j us , i. s j .
Certidão omi.ida nraiu", tamente .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Ban^c- ! acionai ue Devetícre

r.e ces sa r i<: r a i dent r ri cação i.'i
ir,adimple:r lís pfci.-intt. a •lux-i ai
estabeiec Ltia.s eh senttuça co.ndei
a--ordos judi-.-i ais -c rapal \.i ata
recol.h Ime r.t os prev i denc t ã l _ c
emoivfmentoi:- ou a réco ; h'í rreiitos u

d'e execuçà-j de acord^-s f-írm^d:.
Trabalho, C'-■mi.-=sã'n de 1 i fica
disposição legal, contiver rjcçtí

' Trabalhistas constam os dados

17- pessoas naturais e jurídicas
iiti Trabalho quarto às obrigações

3-'.úriã Lra.nsitáda em julgado ou em
tnclusive no concernente aos

f- . a honorários, a custas, a
:-s£:minados em lei; óu decorrentes

hérante o Ministério Público do
• Prévia, ou demais títulos que, por

•  •■ôcutiva.-



Estado do Maniniião

GOVERNO MIMCÍPAL DE PEDRE1R.AS

PREEEITIRA MI NICÍPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MCNTCIPAl. DE EDUCAÇÃO
CNP.J: 06.075.255/0001-08

PEDR6I^S'MA

Proo. J.<5£SÊÍ2zIZ02J_
FLS. .

CONTRATO N" 20240350/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1505002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240350/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A)SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E A EMPRESA
J L SARAIVA LTDA - EPP

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. através do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no
CNPJ sob o n" 06.075.25.5/0001-08, com sede na Av Zeca Branco. n° 134 Pedreiras/MA. doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA
XIMENES, ponador(a) doCPF sob n" 931.635.413-72. c a empresa J L. SARAIVA LTDA - EPP, inscrita sob o n°
' CNP.I 28.634.060/0001-85, com sede na PARADA DO BOM JESUS N'=22, ZONA RURAL, Lima Campos-MA,
CEP 65728-000. doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Icgaí. Sr^(a)
JOÃO LEITE SARAIVA, portador(a) do CPF 034.149.993-58, têm. entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° 20240350/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 0)5/2023 foniializado nos autos do
Processo Administrativo n" 1505002/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas regiilamentares pertinentes à espécie.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
í.l. O objeto do presente Termo de Contrato c Contratação de Empresa para aquisição dc gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras-MA

1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá inicio em 26 de Abril de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de
2024.

""3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c de RS 501.047,48 (quinhentos e um mil, quarenta e sete reais e quarenta

e oito centavos).

ixsH DKCHiçAü/cjrKCiricACOt::; uhiiíad

nilfao •/fttàt» A79BdieiDnAiio sjrhèa da JUDq: preduco SACH£
M .*<2t^Qerv»

ntJho v«rd«j Aqu» e 4al« Isento d« <í2utAA.
«ifflpAla, Sur7a<&«». s«9 ealMldqts «st-uístU n

cimcondo ai tn<erancâea aoltre it6BMAli;Ac
nutrldtsiual I data da v4Uó«d« de n» etAnkne 0$ Breeea

conauso c Ipte. ilAo «catto» «r» êBBbdiaqafid de
Jata caiias. r^reiílv«ii
Molha do LcMtf txAdieianâl I4Q9: Od>olii^em Mrhfe* p OhCHÈ
lOsllcn.

tosate» pokfV» de to&ecr* «aU attLdd.
ACdtat. de ioio* «tehsla. Miei. rtlhv «e ps'. •
eenivrvadoc aorkMCe ao po(*fto>o. Scs
eontea^ ivodao da aoja. joanlo >U> iUjejr*» e
taraontocÃe* acandicionaduii cv eaixod do pope^ío,
Xeceoifad « redioteacd»* oefotootlae a lartiaiUs. Contanrin
«o intomocdofi oohte ccnpeoicdo hutrtvionAl* docb <Ib

lota. Validade: 11 aoses. a pertlr d4 data «Io
«ntroija na unidade caquloltante. tiAo aetio aceito»
pcodirtos coa eaPaXeoatt turadoa ou ea conciçAaa

«UANTlúAt e VALOR UI^ITAPCO

Av Zeca Branco, n" 134, Pcdretras/MA

IDAn t RITF Alunjdstfcicniuüiail.lm'JUrtl." LCI1 C JO*OIII«

SARA1VA0341499 ímmv*omim»3ss
E>«dak:M74CtfJ6lMi;ik

9358 orar



Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

I  PEORêIKASMA

Proc.

Ipiib. -ds—

.HAo serAe M«iCOtt ea aaUalaqenâ dc tm
(Nilo RttCeclvotl

Cflndláentfl nisto «BbAloQCB de tOOgs in^iediencas: fu ?AC&n(
bé de eei«
eisptiinhe, f^Ance do ectrto e eorente casaoelo. leente de
9lâvan; Podendo coeter Aietctenea derivado de soje.
ãéves/) conter eKiernnBeni« ob dedee de idénklKleecAo*
ptoceii€neÍA^ InfomacOee nutrlcienein, ninnero de lot««
dota de foLidAde « quencidade de pcoduto. Acondicienede
t» e^co de* pellotiivno, latoere, ocóxico. reeiecence.
vedeeid Keneet-lcaSente e lietpo, cca la^ace de v«4.ldAde <ie
X-2 dOBes*. Nle eerAo produtoa cosi eB&bel.e3ea»
<ur4dea oii e» eendic6<e enarautie. (NAo peccctveli
Corante: {coleclílcB^ ur^alaçon de in^tedioato PACOTE
*: fubÁ de nilho»
•aX* úrMcun e óleo V09ecal. isento de giutan. Podando
doncer derivado» clc 9eia« dever A conter «nternanente oa
dAdiA* de Identi üicAçdoj proGedêneiâi inSormaçóea
nuvrieianaiR, nibeerò de 2ete, datA de vxlldade e
quantidade do produto. Acondieienade «n: eaoo' de
polieCiXenOf icêegro, aCâKÍeo« resiatente. vedada
Aenitecicanento e ll&ipo, eon praso de vni idade de 12
.nosea. set&o aceitos produtos coa eeiUa ladeei,
fvrndae ou ̂  cendiçóea anorpaia. [KAo PereciveXi
viACQse de AleooX Branco MO mi: composição: {onnsnt ííULDADE
ado acètico de Atcool, Áaua
eorante natueaX, eoiiaervante vetabis.iuiflte do sódio.
Acides voXACll isento de glúten^ isentos do
rorahCen. Artiflrlain. leido» orqAaico» e amorais
eatranhos, iiveeg de aujidaden, maieriai tesroac e
dvtcitos áv «ntáaifl a vegetais. Acsndsdnnado «a frasca
pXsatico d9 MQmti cojri ta.in>a invlolãvei, hertnet jeanente
fflchudo. Apresentando infarmaç&es validede ainlna
de no Bases, fabricação, pese It<iu&d9« »r&o seráo
aceites pradutoe com embaiaqen estufada. Eurade,

2.01^/59'

amncAdda ru ob condicóen anoniiais. U?ãv Perecivoll
Sal Áeldo iodados pacatOB com IkQ, toa dou de fe^ri Q0ll,0
^çâo e vaHOade;
não serão eceibos produtos coa embalagem furadas ou e%
cândlcóes an^rmaia. rKiu Perecivett
HarãArlnnt produto coni no mialeno 60 de iipldios ca
cabaiAgens
de i&OOg. Ingredientes :ol«o« vegetai» liquictos e
hldcegenadfis, Aqua, eai. cloreto de poCAbsío. soro de
leite cecohatituido. vicomina A tl-SOO U. l/JOOgj,
SmUislfIcanto. mono e dn ^itcerideoa de Acide graxoai
Lecitlna de bo^a e ênceces de poli gllceiei de Ácidos
gtsson. arceidC isente. conaocvAdor benraoto de aAdioi
epçaota patural de uiucua o cOrcuaa. antioxidaBtss:
EfiT^ céJcio disaódico. SHT c Ácido cicrica e acldulante
Ae;do lacniee. Contendo óleo de soja. iaenCo -de pl^ten.
Validado iTtiniins: 06 mesas. Tra embaiagem deverão estar
impra^sas de faena clara e Indelével, as seguintes
infecisacócs: identificação do produtc (fabricação*
lute, data de voneinieRtol. inclusive a ciaselficacdo e
a eOffipcaicAo nutrlclonAl. lUo nerão acoltott pco^-tcs
dom enbaiagem estufadaa. furad/is, ocáseadae ou em
ttoiidicées snurBais. iUão Perecívelí
CsciplDneato Aiisentar sachã 210g! silstufe pió^cosida 5AClf£
para prépero
^ oLnqsu. farinda <(o cereal iaeroc, rnlifio ou svotaj *
vii«ninas e minerais, ucdcsr. smido de milho, em pó
.(solúvel.). Aóondieionado em nateflai que duraata as
prrqtriltdades do produto* cmbAlado ea material
bermeticamente fechado, ingccdiences': Cereais 19111?
farinha da triqo integral, farinha de criqc enriqiiAcida
cpm rmrcB e Acidó fólieo. fartnho de oevsda. farinha de
aveia. ncP^tar, fibrs alincnuar rinulinav. sal, ferre
íftmarAta forroael e cuCab)Usante ítosfntm
âipctás«icel . iNIa PereciVeU
ovos vsn^lhas eu brancos de goiinba. SSv DÜ2tA
Srafices. isotanhe tnódio ou «uperlor, pconndo no alnine
dóg par ucudadu, centortte decreto lei n' 3749: de
l2/97^gi, Deve estar «mldnlAdo om calota dâscnrtlveJ. com
capacidade paro udia dUsln. coo Identtricaçlitj do
produtor 6 prase de validado. Q^haJageTn secundoris:
êsiXB dc pcpetBo refotcsdA. devidamente lacrada een
fita adesiva e iditnclficada com rOtuXo o etiqueta,
çanfcme ieqsnlacãa vtgunCe. beve ter ccrtlficadà de
injeção estadual <Bie) ou fcderal lsifi . Validade
minlcBA ds JS dias do data de entrega. <Pereclveil
floeão de MíDlo enhnlAgvnt <ie âOOq. íòt UVTpAtS
eontendo a Identificação du produto nercA de fabriCAfita
cem data de fabricac&n e validade ninlBro do 13 meoea du
en%r«^u dr> produto, inao Pescctvell
Pão doce tipo hot dpq An 7uq produto UHIUÂlJE
obtido por pr-^cesMmento tecnaloqlce aoequado coá
feclnhit rle trigo fermentAdo bioló^jiuo, agua. eal O
01 CO, r.^bnlAdo em saco piistlco tranbparemtr-, nSo
«pceeencu oder de fumaça, rotulo de validade de acorde

0 leg'iBl49ão vigente. [Perecível)Mllbe bronco qüebrado pare mlngau SÕOg Isente PACOTC
do moto. odorea eatconhoa e tie :suúatanéla necio^e^
éfnbAlcpem em pacotes de BOOg Ud plAetleeA. {Não
PeraclveS)
Carne Bovino moida deaessadu ír natura rteebImaiiie ? QUStO
eo temperatura abaixo de Q' graua cãlaliis çcotigciaiia].
o'gd&ero deverã aor treoco, conter od máximo lü* «is
qerdutA. ter aspecto p^ãprio. não unoiecldo n nem
^oqojeeo. eoe peópcia aem manchoa esverdeadáu, cheira e
ffoter próprio* CVT3 ausóncla de sujtdadoB, parasitos e

1.379.,09 ll.Td&.a.ü

1. 00

Av Zeca Branco, n° 134, Pedreiras/MA

inAíT I FITF AssInadoiíefoftTiàJUMULtIlt digiuipofjoAOLSTS
5ARAIVA;034 samívasmubíjsb
14QaQ-?<;n DÍto2M4í4.j6i4yyyjòa nusas-ojtx)'



Estado do Maninhão

GON EkNO MUNICIPAL DE PEDREIILAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.07s.255/()00l-08

Proc.

PLS.

Rnh.

PÈDR£IRA5'^^ 1
IC^>^o^i202X-

tArvM. Sm adicAu no knt«rlor «j»
(in^cotoaersto a vAcoo. h entZQcrd rSevorâ nor en
»ac9» depftindeA d<í 03 Is?. tUo srca acoico C4cn«!n «iti?

|>tc>ce«aos <ie iflâuat:ri44 isuoAo. (P«rR{iivnl|
Ce#<* « MbrocoNAk Cnr7i« 4c frango tipo 2&T OUILO
« fláfatoee!<A.eengal«4a COB odlcAo 4o áipia de no oíkjbo
d« i>. ÃApoet» ptóprld, nAo ool«rieo e om pogo^eao.
«01 pr^rtc o«n acitchca eovcBdoodA». ebeiro o «abOT
prd^ó. «9 4uadbcl« âo sujidadoa. |i4r««lto& e Urvan.

bo SIF eu SISP. Accndxcionoa os oacee
piAaeicpB tronapArerite o ll»Svo, &ao v4ol«Uo,
sesloconto. f)uo gnsento a liktflgrl.dado do produto AtA e
aeonsAto 4e oânsw». A ombolA^nn devera c^tnr
offt^rmusocvto óo dados de identif loscAo. propetifinejAr
IbfoKi^edes nutriciunalA* ndooru 46 )>te* datA lie
fobriéacdo* drtia do v*Xidsdc r ijiiAnc idnrlo do produto,
tra^ sofAn «'Multes produtos eoa «sl3AlA9f«, furadas ou eo
rtRndsedos annmaie. fPòreelvolI
9va4 vervelboa ou brancos 4o gaUnba, fiesâos, OJZ2A
tSRasdve sMlo ou auporior* posando n; olntao àfig por
uns^de, eoof9>»c decreto lei rv* l'?4e 4f teve
oStsr eãbiilado ca cai^a deacarCAvel, ero espacldode
paro ima duaia. ceo identitlencAa lio produtor a praso
dc validado. £Bbalages secundaria: caixa do papaIdo
refdídada. davidaiaente iaccada coa Tita adesiva e
identificada cas rótulo a dclcuetaf eonforna iecislac&o
vi^ACe< teve ter certlCieaod do Inapocdo ostaduat
[■ie> eu fedeceMaiC). Valldedo sliúse do dias de
data de entreda. IFereclveli
rlocAo 4e tfiiiio eiBbslages de óoou. contendo '.iNttAtS
• IdenfcifIcacAii da produta sarca do falxicaate oca 4«te
do fabridacAu « vaUdade &intmr do 13 eeaes da eutreca
dv produt». iNAa ^rectvei}
PACtfeee tipo hot d^ de ''Og preouto «fKltAllB
^tido por pt«x*anflscnto tecnsloeitro adeiiued» co»
ferinha de trlpo lemcntado hiotóQicoi água/ asl a
biea* «shsladR em sa» pLAatlcn transparente* nle
aprecanter odirr de fumaça, sâtulo da validade do acordv
Bfrs « legiatac^o vigente. iFereelvoij
Lavte as pó lcvtfl«|CAi snstoatAneo scenotctenodo TACOTS
99 cbixalagM 9ri<;lnal ca 2Q0q. ppodutn extraída m po,
contende oue râvpoaicAo tntoora data de fabncacAe.
proso dr validade e peso liquido, (aam.o d< giuten. lUs
deVe cor bebida loetea enes elstuca lictea. Klo eeréd
ooslxsa predutoâ eas «tiulages (urede qú c& cendicóes
anocsoi» fardo coa Sd unidades. <fiat> PeraelvolI
KUho branco québiado paro atngau bóQg iaenro VKCOtC
de rnerfe* odurós eatranhoa e do nubacsneis nectwss.
éttlioiogRíK m pACOtoa dé .%Oóg de plAsticos. fllÃD
Perecivfrll
CscAs bõviha anlda doe o asada in natuta CUSt«0
recabisenlo m insperoturs abaixo t(s O* graus eólsluj
Kongeiadair o oénaro devetó set fteaoo* esnler tu»
txàxitBo ifi'* de gordura. ter aspecto próprio, nio
<iBsl«ride e nes negalssc. e^t prfipi U aetá nancnas
•aveedeadasf cheiso « saber próprio, ca aus^cia 4»
sui Idades, iiarastraa % larvae, r*«(» aüVcóo de igua ne
ixiierior do prndjso. Sea csifiacucnRantA o vócun. -k
entrega deve>a aer feita es aacoa sepatador de dl bg.
Hóo aaré aceito irarnoa que piovaran por prouesans de
industriaiIcucóo. iPeraeiveii
Có::a e anbr«o/a: Carne de frango '^fil ' ó^ilLú
tipo ao:u a ••^biecuxa congelai -itm dcUoSe de ugira dr
nó de ó>. Aspecto próprio* nóo aBoleeida « nca
pegnSoso. cot própria sea oanchje eaverdeadaa. cheirn «
•al>ar próprio» ocns auaóncia úc aulldadec. paraaicmi e
lótva». cm reglaito no st? uu dtSH. Aeendielonaa «o
cacos .pióstlcn» transparente e Jit0.^1c7. isnpe. nAo
violsdo. tesieienie. que garanta a incegr>4ade dv
proóiito Ate f? scsoneo do oonuuna. A cebAiaurB dnvert
contnr enlemamente os dadoo de identlfícauAu*
ptocadéncla* infoii&acóes cuCciclgnain. nósera do lote*
dota do CaoJloHCAa. ti nta d« validade n quantidade tio
produto, lUo finrAo aceicoa produtos coa esbaJAgam*
furadas ou rai condlcbes anortsnln. IPnircivell

Ufifib )«.^3«,0U

10a «SO

4.CC7.[19

04

7.i».fr7&, 13

ÍOrHQ 47.006.. óó

VAtOK OUSíkL Sl>L.V47*4B

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro c ouiro.s necessários ao cumprimento integrai do objeto da conirataçào.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 020S.I23060008.2.020 Gestão da alimentação escolar , Classificação econômica
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Estndo do Mai-aiihão

GOVERNO 1\H'NIC1PA1. DE PEDREJRAS

I'REFEIT11R\ MUNICIPAL DE 1'EOREIR.^.S-MA

SECRETARIA MUNICIPAL DF. EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.ü75.255/fl001-08

iProc,
FLS.

iRiib.

PEDREIPIÁS'MA

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de RS 501.047,48 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento será
efetuado no pra?.o de até 30{trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova dc
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais c à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de
outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitanie, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova üc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das proposia.s.
6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indlcc IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
(Tnanceiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamenlo, o CONTRATANTE pagará á CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o Índice definitivo,

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamenlo de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamenlo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secreiaria Municipal de Educação. O não
cumprimento das entregas nas datas c horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitantc.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as
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Rstndo do Maranhão

GOVERNO MlMCtPAl. DE PEDREIRAS

PREEEH l RA MIMCIPAL DE PEDREIRAS - MA

SF.CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/0001-08

•  peÕREIIAASIMA

1 Proa.

despesas do frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria; OShOOmin às HhOOmin horas.
c) A fiscalização geral e o acompanhamento serSo realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

i) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como; custos diretos e
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do reccbedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem ser
conferidos dc acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A nscalização da execução do objeto será efetuada por Coinissâo/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital,

10. CL.ÁÜSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as espccifícadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contraiantc para tratar dc assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos tlscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o 'l etmo de Referência;
dl rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais cm desacordo com o contrato;
c) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produto.s/materiaÍs em desacordo com o contrato;
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do fornecimento
dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produU).s/inaterlais;
i) proceder ás advertências, multas e demais cominaçõcs legais pet o descumprimento das obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o período de
vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compra.s da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao .seu substituto eventual,
quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibllidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
dc habilitação e qualificação exigidas na licitação:
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a liscaiização ou o acompanhamento
do contratante:

c) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convcnlados. leis, regulamentos e posturas, bem corno quaisquer
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Estado do Maranlião

GOVERNO MIMCÍP-XL DE PEt>REIRAS

PREFEITURA MUMCIPAL DE PEDREIRAS - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE F.üliCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/(1001-08

PÊDREIRAS'MA

Proc.

FLS.

Rub,

determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmatéria objeto da contrataç«1o. cabendo-lhe iinica
e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produio&materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.
h) .substituição de lodo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

^ li. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
I t.l. Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o liciiante/adjudicatário que:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1 1.6. Não mantiver a proposta;

1 1.7. Cometer fraude fiscal;

1 1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

1 1.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N" 86, da Le! N" 8666/93,

I I. 10. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA. e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

I I. I I. A inexeciição total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87. da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Muita administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato;

Av Zeca Branco, n® 134, Fcdrciras/MA

lOAfí I FITF Assinadodeforroadígllalui-i i_ porfflAOLEITE

SARAiVA:0341 SAflAWA.osAwgssiss
/.nnnoco D3aoE»24ikU64999358 í7:1S:1J-03W



Esladü do MaronhSo
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CNPJ: 06.075.255/0001-08

PEORÉIRAS/MA

Proo.

FLS.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo nào superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA. será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos:

e) Declaração de Inidoneidade para licitar Junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. da Lei N° 8.666/93, c/c an, N''7®d3 Lei N® 10.520/02 cart. "N® 14
do Decreto N® 3.555/00.

[[.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçâo, podendo a Admini.straçâo reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MAas sanções administrativas previstas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12.1. O presente lenno de contrato poderá ser rescindido:

12. LI. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII c XVil do art. 78 da
Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o dlFcito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

' 12.4. O termo dc rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplcmento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
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PLS.

Riib. L.V—

casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTEIUÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão e.xceder o limite dc 25%
(vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CON TRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666, de
1993. na Lei n® 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1, Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666. de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 55. §2® da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado cm uma (uma) viu dc igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

PEDREIRAS - MA/% de Abril de 2024

SECRETARIA MIMCIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ(MF) (06.075.255/0001 -08

CONTRATANTE
JUAULtIlt Assinadodelormadlgllalpor
SARAI\/A:0341499935 JOAOiEiTESAHA[VA.-o34t4»9}58
g  Oadoi;2024,MZ617;lS:43^)3W

JL SARAIVA LTDA-EPP

CNPJ 28.634.060/0001-85

CONTRATADO(A)
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Estado do Maranhão

G0\ ERNO MIMCIPAL DE PEDREIR-VS

PREFEITl RA MIMCIPAL DE PEDREIR.\S - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DF. EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.2S5/UUni.08

CONTRATO N" 20240358/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1505002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2023

TERMO DE CONTRATO N" 20240358/2024 , QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A)SECRETARlA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E A EMI'RESA MAR DISTRIBUIDORA
LTDA

O município de pedreiras/ma. airavés da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no
CNPJ sob o n" 06.075.255/0001-08, com sede na Av Zeca Branco, n® 134 Pedreiras/MA. doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesa, Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA
XIMENES. portador(a) do CPF sob n® 931.635.413-72, e a empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita sob o
n®CNPJ 42.034.494/0001-75, com sede na Av Marly Boueres. n®20l6, Mutirão. Pedrciras-MA. CEP 65725-OüO.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal. Sr° (a) MARCOS
ANTONIO DA SILVA SANTOS, portador(a) do CPF 604.225.843-55. têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo if 20240358/2024 , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 015/2023 formaUzado nos autos do
Processo Administrativo n" 1505002/2023. submetendo-se às cláusulas e condições abai.to e aos preceitos instituídos
pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato c Contratação de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através de merenda escolar para os alunos da Rede
Pública Municipal de Ensino Urbana e Rural, junto a Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras-MA

1.2. Este Termo de Contrato vlnciila-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA.
2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 26 de Abril de 2024 extinguindo-se em 31 de Dezembro de
^ 2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 67.401,10 (sessenta e sete mil, quatrocentos e um reais e dez

centavos).
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3.3. No valor acima eslâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Exercício 2024 Atividade 0205.123060008.2.020 Gestão da alimentação escolar , Classificação econômica
' 3.3.h0.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 67.401,10 .

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento dellnilivo dos produtos efetuados na Nota l-iscal, o pagamento será
efetuado no prazo de até 30(lrinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento c das certidões de regularidade llscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos l^íativos
a Tributos Federais e à Divida Ativa da União c Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de

outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões
Negativas de Débitos c da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cenidão Negaliva de
Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Ccrtiílcado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova dc inexistência dc débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em .sua
proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.
6.1. Os preços são fi.xos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato o mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o inierregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações
Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualldade.
6.3. Nos reajustes .subsequentes ao primeiro, o inierregno mínimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6v6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.
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Proc.

6.7. Caso o índice esiabeiecido para reajusiamenio venha a ser cxiinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser
utilizaclo, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para
reajustamemo do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
7.1. Não haverá e.Kigência de garantia de. execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O não
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados oca-sionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e em suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitanie.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especincado no edital serão devolvidos; e. as
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: ObhOümin às UhüOmin horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos iicitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos, tributos Incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete,
embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência;
g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebcdor, em duas vias (uma via para o fornecedor c uma para o soliciiante). Os produtos devem ser
conlèridos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as
nonna.s, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

. 10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) pennitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) ate.siar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos pnxiutos/materials. podendo recusar
aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produios/materiais em desacordo com o contrato;
e) Notificar a CONTRATADA para a sub.stituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;
f) efetuar os pagamentos á CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do fornecimento
dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda c qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprímento dos obrigações assumidos pela
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CONTRATADA.

10.2. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dc RcrcrSncia e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto. aceito pela administração da Prefeilura Municipal de Pedreiras - MA. durante todo o período de
vigência da licitação, para rcpresentá-lo sempre que for necessário:

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu substituto eventual,
quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibílidadecom as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

, d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa re-sponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
do contratante:

e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes àmatéria objeto da contratação, cabendo-lhe única
c exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes:

O comunicará fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à aquisição
dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Municipal de Pedreiras - MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o exigido;

i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local Indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

. j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade c peio comportameiuo de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
II. [.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520. dc 20Ü2. o licilante/adjudicatário que;

11.2. Não assinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrum ente equivalente, quando convocado dentro do prazo
de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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1 1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

] 1.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo Inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento dos produtos objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por conto) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N® 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

11.1 1. A inexecuçãü total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contraio;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prelcilura Municipal de
PEDREIRAS/MA, por prazo não superiora 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

c) Declaração do inídoneldade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
dctcmiinanies da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

I penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N"87 da Lei N® 8.666/93. c/c art. N°7® da LeiN® 10.520/02 e art. N° 14
do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
inilmação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Municipio de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas prcvi.stas
neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.
12,1.0 presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos i a XII e XVII do art. 78 da
Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das
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sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos doart. 79, inciso 11. da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e muitas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAÇÕES.
13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993,

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
SC fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

.  14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666. de
1993. na Lei n" 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e. siibsidiariamente.
segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ FORO.
17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
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Temio dc Contraio que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme arl. 55, §2° da Lei n" 8.666/93.

Para finneza e validade do pacitiado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em uma (uma) via de igual teor, que,
depois dc lido e achado cm ordem, vai a.sslnado pelos conlraentes.

PEDREIRAS - MA^ de Abril de 2024

SECRETARIA MUNKWAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ(MF) 061075.255/0001-08

CONTRATANTE

MARCOS ANTONID A^scudad^taini^d^talpcr
r>A Cli \fA MAACOS AKTONODA SUVA

SANTO5:60422584355 » w<J5ca >11*77-ow

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ 42.034.494/0001-75

CONTRATADO{A)
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EXTRATO i)E CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240350/2024 . PARTES: Sb:CRETARIA MUNICIPAL DP. EDUCAÇÃO
e a empresa: J L SARAIVA LIDA - EPP, inscriia no CNPJ 28.634.060/0001-85. OBJETO: Contratação de
Etnpre.sa para aquisição de gêneros alimenlícios perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através
de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensno Urbana c Rural, junto a Secretaria Municipal
de Educação de Pedreiras-MA, confonTie PREGÃO N° PE 015-2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei
Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 501.047,48 (quinhentos e
um mil. quarenta c sete reais e quarenta e oito centavos). DOTAÇ.ÃO ORÇAMENTÁRIA: E.sercicÍo 2024
Atividade 0205.123060008.2.020 Gestão da alimentação escolar , Chssificaçào econômica 3.3.90.30.00 Material de
consumo. SuhekmeiUo 3.3.90.30.07, no valor de R$ 501.047.48. VIGÊNCIA: 26 de Abril de 2024 a 31 de Dezembro
de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a)_Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Educação,
pela Contratante e o(a) Sr.(a) JOÃO LEITE SARAIVA, pela contratada

Pedreiras - MA. 26 de Abril de 2024,

DAVID WINS'f^ LIRA XIMENES
Secretário Municipal de Educação
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240358/2024 . PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
e a empresa: MAR DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ 42.034.494/0001-75. OBJETO: Contratação de
Empresa para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados a distribuição gratuita através
de merenda escolar para os alunos da Rede Piiblica Municipal de Enáno Urbana c Rural, junto a Secretaria Municipal
de Educação de Pedrciras-MA, conforme PREGÃO N" PE 015-2023 e proposta apresentada. BASE LEG.AL: Lei
Federal n° 10.520, dc 17 de julho de 2002, e Lei n® 8.666/93 e suas alterações. VALOR: R$ 67.401.10 (sessenta e sete
mil. quatrocentos e um reais e dez centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade
0205.123060008.2.020 Gestão da alimentação escolar , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 67.401.10. VIGÊNCIA: 26 de Abril de 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS; 0(a) Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal dc Educação, pela
Contratante e o(a) Sr.ta) MARCOS ANTONlO DA SILVA SANTOS, pela contratada.

Pedreiras - MA. 26 de Abril de 2024.

DAVID WINSt^ LIRA XIMENES
Secretário Milincipal de Educação

Av Zeca Branco, n" 134, Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DF. EDUCAÇÃO
CNPJ; 06.075.255/0001-08

Site: https://www.Dcdreiras.ma.eov.br/

JUNTADA DE PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1505002/2023, na modalidade

Pregão Eletrônico n" 015/2023, a Portaria do Fiscal do Contrato n" 20240350/2024.

Pedreiras - MA, 26 de abril de 2024.

DAVID WINgfON LIRA XIMENES
Secretário Imuiicipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
e-mail: educação@pedreíras.ma.gov.br
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PORTARIA N"003/2024 - SEM ED

•^DESIGNA SERVIDORA RESPONSÁVEL

PELA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISIRATiVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO E
MANUTENÇÃOE DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Secrelârio Municipal dc Educação do Município dc Pedreiras, Estado do Maranhão,
DAVID WINSTON LIRA XIMENES, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

lei orgânica do município,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução dc processos dc despesas da

administração pública;

CONSIDERANDO que se faz necessário um servidor na administração pública como

responsável pela fiscalização da execução dos contratos (irmados pela administração pública

RESOLVE:

Art. t" — Designar a senhora ANA CLÁUDIA SILVA AGOSTINHO, inscrita sob o CPF
N" 497.881.713-34 e RG N" 0362593820Ü-84SSP/MA. como responsável pela fiscalização dos
contratos administrativos da Secretaria Municipal de Educação, Fundo de Desenvolvimento da

Educação e Manutenção e desenvoivimeniodo Ensino -MDE.

Art. 2° — Esta Portaria entrará cm vigor na dala de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGÍSTRE-SF. PUBLIQUE-SF. CUMPR.A-SE E ARQUTVE-SE.

PEDREIRAS - MA, 15 de FEVEREIRO DE 2024

Davld Win^on Lira Ximoncs
Secretário Mur.i- .p.il .1' .àiu'. -iv .!«.■ (•'í.-tJri.-iras
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PORTARIA N-003/2024-SEMED

•^DESIGNA SERVIDORA RESPONSÁVEL

PEIA FlSC\LIZAÇ/VO DOS CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO DE

DESEm OLVIMEN IO DA EDUCAÇÃO E
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Secretário Municipal de Educação do Município dc Pedreiras, Estado do Maranhão,

DAVID WINSTON LIRA XIMKNES, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela

lei orgânica do município,

CONSIDERANDO as determinações contidas na instrução dc processos dc despesas da

administração pública:

CONSIDERANDO que se faz necessário um servidor na administração pública como

responsável pela fiscalização da execução dos contratos firmudos pela administração pública

RESOLVE;

Ari. I" — Designar a senhora ANA CLÁUDIA Sri.VA AGOSTINHO, inscrita sob o CPF
N" 497.881.713-34 c RO N" 0362-'»9382()0-84SSP/MA, como responsável pela fi scalização dos

contratos administrativos da Secretaria Municipal de Educação, Fundo de Desenvolvimento da

Educação e Manutenção c desenvolvimento do Ensino -MDE,

Art. 2° — Esta Portaria entrará em vigorna tinia dc sita publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SK, CLWRA-SE E ARQUÍVE-SE.

PEDREIRAS MA. 15 de FEVEREIRO DE 2024

Davtd Wináilon Lira Ximenes
Setxel.U uj Muni'.-ii.il dt' Eu ilu- i'edreir.15

purt.in.i ir^ 0'í2, 'JOilíT.P



GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - UCITAÇÕES - TERMO DE RATÍFICAÇAO: 022/2024

TERMO OE RATIFICAÇÃO - A Chefe ile Gabinete de Pedreiras - MA, nu uso dc suas atribuições legais, c tendo cm vista que foram cumpridas
todas as framolidades da Lei a° 14.133/2021, paia a Dispensa dc Licitação n° 022/2024, que lera por objeto o coDtnUoçio de em presa para
aquisição de motocicletas que serão distribuídos gratuitamente em comemoração do dia das mães do Município dc Pedreiras - MA, com fulcro no
atL 75, inciso U, da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base ao Parecer Jurídico e na documcniação constante do Processo em cpigrsfe,
RATMCA, £sce ao disposto no ort 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado em fitvor da empresa Mearim Motos
LTDA, inscrito(a) no CNPJ sebo n" 05.198.872/0001 -20, pelo valor dc RS RS 28.000,00 (vinte coito mil reais). Sendo asim, autorizo a.realizaçãcL
da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. N sta opoAKi&flái^ãtdrifttno a
publicação deste ato. Pedreiras - MA, 07 do maio do 2024. Mntia Vanusa Inácio Pereira Leite, Chofe de Gabinete. Proc.

FLtí. —

SECRETARIA MUNICIPAL GE EDUCAÇÃO - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTR/['^Í^ 20Z403SQ/2Q24
EXTRATO DE CONTRATO N° 20240350/2024 , PARTES; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO c a empresa: JL SARAIVA LTDA-
EPP, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001 -85. OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição dc gêneros alimentícios perecíveis c não perecíveis
destinados a distriluição gnuuha através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Urbana c Rur oi, junto a Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiras-MA, ccofomie PREGÃO N° PE 015-2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° IOJ20, de
17 de julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 501.047,48 (quinhentos c um mil, quarenta e sete reais e quarenta e oito
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 020S.123060008J.020 Gestão da alimentação escolar , Classilieação
econômica 3.3.90JO.OO Material dc consumo, Subelemenio 3.3.90.30.07, no valor de RS 501.047,48. VIGÊNCIA: 26 de Abril dc 202 4 a 31 de
Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Educação, pela Contratante e o(a)
Sr.(a) JOÃO LEITE SAR/UVA, pela contratada. PedieÍTas - MA, 26 de Abril de 2024. DAVID WINSTON LIRA XIMENES Secretário Municipal
deEduca^.

GABINETE DO (A) PREFEITO (A) - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS; 20240357/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 20240357/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO W 2404001/2024. PARTES: O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, através do GABINETE DA' PREFEITA, inscrita sob o n° CNPJ: 53,574.994/0001-I6c a empresa J. L. Sampaio Batista Móveis
c Eletros MB, inscrito(n) no CNPJ sob o n° 01.662.989/0001 -61, sediado(a) na Avenida Rio Branco, a' 435 - Centro , Pedreiras - MA,
CEP;6S.725-000. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de produtos que serão di.stribuidos gratuitamente cm comemoração do dia das
mães 00 .Municipio de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 07/05/2024 a 31/12/2024. VALOR DO CO.NTRATO: RS 32.469,00 (trinta e dois mil,
quatrocentos sessenta c nove reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito:
PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002 2.002 Gestão do Gabmetc: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 -Material, bem ou scrv. Para
disL Gratuita: FONTE: 1500000000 - Recursos nio vinculados de Impostos. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n" 021/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 75, inciso 11, da Lei 14.133/2021. Maria Vimusa Ittócio Pereira Leite - Cbefc de Gabinete • Pedreiras - MA, 07
de maio de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • UCITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240356/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 20240358/2024 . PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DC EDUCAÇÃO e a empresa; MAR
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ 42.034.494/0001 -75. OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis dcstinndos a distribuição gratuita através de mercada escolar para os alunos da Rede Pública Muni cipal de Ensino
Urbana c Rural, junto a Secretario Municipal de Educação de Pedieiros -MA, conforme PREGÃO N° PE 015-2023 e (troposta apresentada. BASE
LEGAL: Lei Federal n° 10.520, dc 17 de julho dc 2002, c Lei n' 8.666/9.3 e suas alterações. VALOR: RS 67.401,10 (sessenta e se te mil,
quacroccotos c um reais e dez centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0205.123060008J.020 Gestão da alimco tação
escolar , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc cotmuno, Snbelnneato 3.3.90J0.07, no valor de RS 67.401,10. VIGÊN CIA; 26 de
Abril de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS; 0(a) Sr,(a) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Educação,
pela Contratante e o(a) Sr.(8) MARCOS ANTOKIO DA SÈ/VA SANTOS, pela contratada. Pedreiras - MA, 26 de Abril dc 2024. DAVID
WINSTON URA XIMENES Secretário Murucipal de Educação.

GABINETE DD (A) PREFErTO (A) - LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS; 20240363/2024

EXTRATO DE CONTRATO N* 20240363/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2404002/2024. PARTES: O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, através do GABINETE DA PREFEITA, inscrita sob o n® CNPJ: 53.574.994/0001 -16c a empresa Mearim Motos LTDA,
in8crílo(8) no CNPJ sob o n" 05.198.872/0001 -20, sediado(a) na Avenida Rio Branco, n° 1058 - Centro, Pedreiras - MA, CEP:65.725-000.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de motocicletas que serão distribuídos gratamente em comemoração do dia das ntães do
Mnnicípio de Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 07/05/2024 a 31/12/2024. VALOR DO CONTRATO; RS 28.000,00 (vinte c oito mil reais).
DOTAÇÃO: ORGÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0201 Gabinete do Prefeito: PROJETO ATIVIDADE: 04 122 0002
2.002 Gesâo do Gabinete: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.32.00 -Material, bem ou seiv, ParadisL Gratuita: FONTE: 1500000000 -
Recursos não vinculados dc Impostos. MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n° 021/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 75, inciso II,
da Lei 14.133/2021. Pedreiras -MA.07dcmaiodc2024. Maria Vanusa Inácio Pereira Leite, Cbcfedc Gabinete.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS OE CONTRATOS;
20240364/2024

EXTRATO DE CONTRATO N' 20240364/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2204001/2024. PARTES: Secretaria Municipal de

CPF: —^«9,343-'* - Data: 08/05/2024 - IP com n*: 192.108.3.11
Autenticação em: www4Mdr^s.ma.gciv.br/diariooflcia1.php?)ds20S8 BSSS


